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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N'3273 DE 29 DE MAIO DE 2019

CÂMARA MUNICIPAL DÉ JÀCUTINGA

Autoriza o Podcr Executiyo â contratar

operação de crédito com a C'ÀlXÀ
ECONOMIC'A !'EDER.AL. e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA. Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER, oln cumprimento ao disposto no ar1. 6'', Il. 61, IV. da Lei Orgânica do

Município de Jaoutinga. que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lei.

Art, l' Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação dc cródito junto à(ao)

CAIXA ECONÔMICA FEDERAI.. até o valor de RS 2.000.000.00 (dois rnilhõcs de

reais). no âmbito do programa FIl""lSA Financiamento à lnfiaestrutura e acr

Saneamento Modalidadc Apoio Financeiro destinado à aplicação un Dcspcsa cic

Capital Resolução CMN n'. 4.563,2017 e suas alterações. observada a legislacão

vigente. em especial as disposições da Lei Complen-rentar no 101. de 04 dc maior dc

2000.

Art. 2' Para galantia do principal. cllcargos e acessórios do financiamcnto pcitr

Município dc JacutingaiRS. para a execuçào de obras. scrriço: e cqLtiprmentus.

observada a finalidade indisada no Art. 14. fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou

vincular cm garantia. em oaráter irevogável e iretratár,el. a moclo pro solvencio" as

receitas e Quotas do Fundo de Participações dos Municípios - FPM. a que se reÍ'ere o

arligo 159, inciso I da Constituição Federal.

rs l" O disposto no caput deste arligo obedece aos ditames contidos no lnciso I t]o art.

159 da Constrtuição Federal. e, na hipi)tese da extinção dos impostos ali mencionados.

os Íundos ou impostos que venham a substitui-los. bcmcomo, na sua insuficiêncra. parte

dos depósitos serão cor.rÍ-eridos à CAIXA ECONOM ICA FEDERAL os poderes

bastantss para que as garantias possam ser prontamente exequír.-eis no caso de

inadin'rplemento.

§ 2" Para a eÍ'etivação cia cessão ou vinculação em garantia dos recursos l.rrevistos t.ro

caput deste artigo. tica o BANCO DO BRASIL autorizado a transt-erir os recursos

cedidos ou vincirlados à conta e ordcm da CAIXA ECONONITCA FEDERAL.nos

mor)tantcs necessários à amortizaçâo da dír'ida nos prazos cc»rtratualmente estipulados,

e1'n caso de ccssào. ou âo pagamento Cos debitos vencidos o não pagos. crn caso cle

vurculação.

ENTRADA

Protocob

Secretaria da Câmara
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§ 3'Os poderes previstos neste artigo e nos parágtafos 1'e 2'só poderão sff exercidos

pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL, na hipótese de O Município Jacutinga não ter

efetuado, no vencimento, o pagamento das obrigações assumidas nos contratos de

empréstimos, financiamentos ou operações de crédito celebrados com a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL.

Art. 3' Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrcntcs da operação dc

crédito ora autorizada.

Art 4' É aberto crédito suplementar no oÍçamento vigente no valor de R$ 2.000.000,00

(dois milhões de reais), confonne classificação a seguir:

09.02.15.512.01102.'117 Pavimentação de Ruas e Avenidas

4.4.90.51.00.00.oo-457-0 oBRAS E INSTALAÇÔES

RS 2.000.000,00 (dois milhões de reais)

Art 5u Servirá de recursos para dar cobertura ao crédito suplementar aberto pelo artigo

anterior o produto de Financiamento junto a Caixa Econômica Federal, programa

FINISA (Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento) no valor de RS 2.000.000,00

(dois milhões de reais).

Art. 6' Esta Lei entra em na data publicação, revogadas as disposições

constantes na Lei Municipal n"

CAIII,OS BORDIN
PreÍ'eito icipal

Registre-se e publique-se

Data supra

tomirsõo dc (onstrluiçriq Jurtiço r fudodo.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidentel

Nobres Vereadoresl

Apresentamos o Proj eto de Lei n" 3213 2019 quc Autoriza o Pocler Executivo a

contratar opcração de credito com a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, e dá outras

providências.

Este compromisso visa atender a erecução de prtletos de infraestrutura urbana.

em espocial o de pavimentação asfáltica em diversas ruas c avenidas do Munioípio con-r

maior circulação. que servem ao escoamento da safra c com alto grau de deterioração.

As obras de inlraestrutura são de grande irnporlância para o progrcsso e

desenvolvimento de uma comunidade" dernandando ações e investimentos por paúe do

Poder Público. Assirn, pretendcmos, através da assunção deste cornpromisso. alavancar

obras grandiosas de pavimentação urbana com r,istas a melhorar a qualidade cle r,.ida da

população" trazendo mais contbdo, segurànça. acessibilidade e trat'cgabilidade.

lmpofia sublirúar que a pavimentação asÍáltica sobre o calçar.nento de basalto

torna-se necessária devido à precariedade de alguns trechos de n:as e al.cnidas dcr

Município.

Para que possamos realizar essas impoftantes obras. contarnos cot.tr o apoio e

deliberação favorável dos Nobres Edis. na busca pelo crescimento de nosso Mur.ricípio e

considerando os beneficios e o bem cstar de nossa comunidade.

Por fim. solicitamos. aincla, a rcvogação da l-ei n" 2565,,2017 . que autoriza o

Poder Executivo a operação dc crédito con.r o BRDE - Banco Regional de

Desenvolvimento do e dá outras providôncias.

Aguardamos, assim, corn ise e deLberaçào de nossa proposição.

BORDIN

icipal ffiêFtrüá:ü;
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CAMARA MUI{ICIPAI DE VEREADORES
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
ATA N' 18/2019

Aos cinco dias do mês de junho de dois mil e dezenove às 7:00 horas, nas dependências da
Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão de Orçamento,
Finanças e Tributação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Avelino Ricardo
Menegaz é analisado o parecer do relator Marcio Sommer relativo Projeto de Lei no

327312019, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa
Econômica Federal e dá outras providências. O parecer do relator é favorável à aprovação
do projeto sem emendas ou ressalvas no que é acompanhado com o voto do vice-
presidente Darci José De Ré, sendo portanto o parecer final da comissão favorável. Com
este paÍecer a matéria é enviada para apreciação final do Plenrírio. Jacutinga, 05 de Junho
de 2019.

Menegaz

- a PoDÉ& L-É9181$Ílv0 É
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Darci José De Ré. Com este parecer a matéria é enviada para
Jacutinga, 05 de Junho de2019.

&"*
Presidente

GAMARA IUTU]IICIPAI DE VEREADORES
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COMISSÀO DE CONSTITUIÇÃO, JUST]ÇA E REDAÇÃO
ATA N" 35/2019

Aos cinco dias do mês de junho de 2019(dois mil e dezenove), às 7:00 horas, nas

dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão
de Constituição, Justiça e Redação. Com os trabalhos abeÍos pela senhora presidente
Débora Nava Ogliari, é analisado o parecer do relator Avelino Ricardo Menegaz relativo
ao Projeto de Lei no 327312019, que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de
crédito com a Caixa Econômica Federal e dá outras providências. O parecer do relator é

favorável à aprovação do projeto no que é acompanhado com o voto do vice-presidente
final do Plenário.
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